
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE OE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

DATA: FEVEREIRO/2022

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- SEDE

1s.1 -Serviço de Capinação Manual

Café da Manhã R$ 130,00 130,00

Comp. 06.1

Custo Mensal

Custo Mensal Total com Pessoal

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total
Capinado, 3.369,87 4,00 13.479,48

Fisc.al 3.409,58 0,00 0,00
Total/mês 4,00 13.479,48

Custo Mensal com Farda e EPI' s

Fiscal

Itens Qtd./Pessoa Vida útil(meses) Qtd./Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal
Càlça e- can,;,;a d~ ht if1~1 1,00 4,00 3.00 '""",., ........ 300,00 25,0Vl.UV,VV

Botina de segurança 1,00 4,00 3,00 69,00 207,00 17,25
Boné de brim 1,00 ó,00 2,00 9,02 18,04 l,50
Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49
Tc,tai 1 46,24

Farda e EPI' s Capinador

Itens Otd./Pessoa Vida útillmeses Otd.!Ano Preco Unit.lRSI Prece Anual Preco Mensal
Calça e camisa de brim p/gari 1,00 3,00 4,00 100,00 400,00 33,33
Bouna áe segurança i.oo 4,00 3,00 69,00 LÜÍ,ÚÚ 17,2S

Gorro Califa 1,00 3,00 4,00 19,95 79,80 6,65

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49

Óculos de proteção 1,00 2,00 6,00 4,75 28,50 2,38- - ·- ·--· ~ .. . - I - iõoj ......- ···--· ..·--- . 240,00 1 --- ·--~ -

-·i
Luvas de segurança ----- 1,00 ·-- -- _ 12,00 20,00 20,00~---------- ----·-- - ----
Total 82,10

Resumo com Fardamentos e EPI' s

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal

l'isr:al 0/\0 4G 74 () _() ()

Capinador 4,00 82,10 328,40

[Custo Total ···-·· --· 3_i8!...40,

Resumo dos Custos Operacionais

Custo mensal com equipamentos f' utensilos 2.104,83
Custo mensal com pessoal 13 479,48
Custo mensal com farda e EPl"s 328,40
!Custos Operacionais(R$) 15.912,711

Rua João Rodrigues, 173- Centro· CEP 62.460-000 • Uruoca • Ceará
f..:Nf)J ·t}/.bF!~l,.!(•/')00! ~-, l~.:~.·ôl-9...!t' !S~3}

1 ones: (8~) {6 \8. ll~.! 1648. l lJ 1 3



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

DATA: FEVEREIRO/2022

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL - SEDE

1s.1 -Serviço de Capinação Manual

l~s_to Unitá~o d? Serviço(R$/m2)
Custo Mensal (RS)
Produção Mensal Estimada{m:?/mês)

t 1,491
15.912,71
10.656,67

Comp.06.1

Custo Mensal (RS) 15.912,71
BOI 22,16% 3.526,25
Total 19.438,96

Produção Mensal Estimada(m2/mês)
Preço Unítário (RS/km)

ls~rviç~ de V~rrição Manual

10.666,67
1,82

R$1,14l

Rua João Rodrigues, 173 - Centro- CEI' 62.460-000- ueuoca -Ceará
CNPJ.: 07.667.926/0001·84 CGI'.: 06.920.188-9

fones: (88) 3(,48.1131 :lMS.1133

~
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE. RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

OATA: FFVFRFIR0/70:>J

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- CAMPANÁRIO

1s.1 -Serviço de Capinação Manual Comp. 06.2

Considerações Iniciais

Áreas das Vias Públicas a Capinar
8.000,00 m

0,80 rn
12.800,00 m2

Extensão a capinar:
Largura:
Áreas:
Días Úteis

;i65 cias/ano
52 domingo/ano
4 domingo/mês

12 feriado ano não coincidente com o repouso
313 dias úteis ano
20 dias trabalhados mês(exceto domingo)

Frequencia: a cada 3 meses{4x/ano)
Áreas/ano: 51.200,00 m2
Áreas/rnes: 4.266,67 m2

Previsão do Número de Equipes para Varrição

Dados para Dimensionamento

Área a capinar(mensal) 4.266,67 m2/mês

Área a capinar{diario) 213,33 m2/d1a

Quantidade de dias 20,00 dias

f>;cclt:ti-.i:dõde méd:a{;;:~/diõ/ho:r.c:--:i } :!.SC,00 m2/diõ/ho:-n~m
Quantidade de capmadores necessários 1,00

risca! ... ----·---- --·
Total Geral 1,00 homens

N=d/(dias x r) onde, N· nº de capinadores
d - m2 mensal
dias- 20 dias mensais
r • produtividade m2/dia/hon,em

Custo Mensal com os Carrinhos 1.utocar
Preço e Quantidade

L . . . M_od~lo •.
!carrinho Lutocar de 240 litros

i Preço Unít,(R$} j Quantidade j Total(R$) 1T - 399,90 -·-r- º·ºº ·- L · _ _ -~-1
adimne-se um carrinho para cada 3 caotnaoores

Manutenção

admite-se o custo e/manutenção, durante sua vida útil correspondente o 5%, deduzido o valor dos pneus

399 901
Fator de manutenção(%) 5

Vida útil (meses) 12
Custo unitário total 1,67

1 Preco Unitário

Rua João Rodrigues, 173 • Centro - CEP 62.460-000 - Uruoca · Ceará
(NPJ.: 07.6!i/.<Ji6/Cl001.·84 · CGF.: 06.920.188-9

fones: (88) .Jb48.1132 · 3648.J U3

------ ---------------------------



GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

nATA: FFVFRFIRO/;)0:n

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL - CAMPANÁRIO

15.1 -Serviço de Capinação Manual

!Número de equipamentos
!custo total com manutenção

Ferramentas e Utensílios

º·ºº 1
º·ºº'

Comp. 06.2

Tipo de Ferramenta Qtd./ equipe_ Vida útil(rneses) _ Qtd. Ano Pre~o U_nit.(_R~), ... ~reç~An~al Pr_!!ÇO Mensal
vassourão gari 40cm 0,33 0,50 8,00 36,82 294,56 24,55
Pá quadrada 0,33 3,00 1,00 39,79 39,79 3,32.. - .
Enxada 1,00 3,00 4,00 58,90 235,60 19,63
Ciscador 0,33 3,00 1,00 32,78 32,78 2,73.
Sacolas plásticastrnês 390,00 0,00 4.680,00 0,61 2.854,80 237,90
Roçadeíra 1,00 24,00 1,00 2.800,00 2.800,00 233,33

·- - •·- ·--- -- ·---- --- --~------
Carrinho Lutocar 0,13 12,00 0,13 399,90 51,99 4,33
Total 6.309,52 525,79- .. - -·- -

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor :

!Para 01 Equipe __ __ _J_
Número de equipamentos

525,791
1,00

15 unid./dia

Custo Total (R$) _ _ --- 525,79

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos

(V1ª~1::.!e_::ção 0,00-
Ferramentas e Utensílios 525,79
Custo Total (R$) ·- 525,79

Dimensionamento do Pessoal

Quantidade de Pessoas
Fiscal 0,00
Capínadores 1,00
Total 1,00

Item Unid. Fiscal _ Capinador-- ... ·- ..... --
Salário R$ 1.229,69 1.212,00,_ ____

··-
Insalubridade - 20% R$ 245,94 242,40

Adicional Noturno R$ 0,00 0,00
Salário Base R$ 1.475,63 1.454,40

Horas Extras - 50% R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Estras R$
Salario Mensal R$ 1.475,63 1.454,40

Encargos 87,01% 1.283,95 1.265,47
Salário + Encargos ____

. - _____,.!!L. 2.759,58 _ -- 2.719,87
Almoço RS 520,00 520,00

Rua João Rodrigues, 173 - Centro - CEP 62.460-000 • Uruoca - Ceará
CNi'J .. 07.667 n<1,000HM CGr.: 06.9)0. iass

1·oncs (8A) J6-1!!, l l,1.' 3ó48 . .l UJ 2
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS OE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE OE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

OATA: FFVF.RFIRO/;>On

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- CAMPANÁRIO

ls.1 -Serviço de Capinação Manual

Café da Manhã R$ 130,00 130,00

Comp. 06.2

Custo Mensal

Custo Mensal Total com Pessoal

3.409,58 3.369,87---'-------- ·- L.-----

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total
Capinador 3.369,87 1,00 3.369,87

Fiscal 3.409,58 0,00 0,00
Total/mês 1,00 3.369,87

Custo Mensal com Farda e EPl's

Fiscal

Itens Qtd./Pessoa Vida útil{meses) Qtd./Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal
1Cd:Çc.i e;: Cdrni5d de Üi if11 4,0G 3,GV 100,00 .... ~ ...... """' 25,00.L,VU .)UV,\JV

Botina de segurança 1,00 4,00 3,00 69,00 207,00 17,25

6011á d,, brim 1,00 6,00 9,02 .. .., ...... 1,SG~,uv .1.0,u"t

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49
Tütal 4ó,2"t

Farda e EPI' s Capinador

Itens Otd./Pessoa Vida utillmesesl Otd./Ano Preco Unit.iRSl PrecoAnual Preco Mensal
Calça e camisa de brim p/gari 1,00 3,00 4,00 100,00 400,00 33,33

Botina de segurança i.oo 4,üO .:$,00 69,00 Ll>i',Oú J.7,25

Gorro Califa 1,00 3,00 4,00 19,95 79,80 6,65

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49

Óculos de proteção 1,00 2,00 6,00 4,75 28,50 2,38
1 Lu;;;;de s;gura;·ç;-

.. - - ·-··- . -· .. - :- ·- ' ~ .. --- -- - - --
1,00 1,00 12,00 20,00 240,00 20,00

írc-- ·-------· -··-·· -·-···---· .. ·- - --· ·- - --- ·-· -- -- - --·-·-- ---- -- --- ---~-- ---- _._ -~ -----·--
otal 82,10

Resumo com Fardamentos e EPI' s

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal

Fiscal º·ºº 46,74 º·ºº
Capinador 1,00 82,10 82,10

, Custo Total 82,10

Resumo dos Custos Operacionais

Custo mensal com equipamentos e utensilos 525,79
Custo mensal com pessoal 3.369,87
Custo mensal com farda e EPl's 82,10
jcustos Operacionais(RS) 3.977,76!

Rua João Rodrigues, 17 3 • Centro • CEP 62.460-000 • Uruoca - Ceará
r->JPI • n, "'' 1 un; rnnn, .s,1 • rr.:~ · nr, q;,n 1 A!1.Q

tones: (118) J&~S. 1132 · J648. l l3J

~

3



GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE

URUOCA CEARÁ.

DATA: HVFRflRO/]0]7

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL· CAMPANÁRIO

15.1 -Serviço de Capinação Manual

!custo Unitário do Serviço(R$/rn2)
Custo Mensal (R$)
Produção Mensal Est,mada(m2/mês)

0,931
3.977,76
4.266,67

Comp. 06.2

Custo Mensal (RS) 3.977,76
8D1 22,16% 881,47
Total 4.859,23

Produção Mensal Estírnada(m2/rnês)
Preço Unitário (R$/km)

Serviço deVarrição Manual

4.266,67
1,14

R$1,14

Rua João Rodrlgues, 173-Centro • CEf> 62.4G0-000-lJruoca • Ceará
CNPJ.: 07.667.926/0001-84 · CGF.: 06.920.188-9

Fones: \811) 3648.lUl · 36411.1133 4



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.
nATI\· cn,coc1on1,n-,..,...,,,-- - ...,, __

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- PARACUÁ

(s.1 -Serviço de Capinação Manual Comp. 06.3

Áreas das Vias Públicas a Capínar
Extensão a capinar: 1.300,00 m
largura: 0,80 m

2.080,00 m2Áreas:
Dias Úteis

365 dias/ano
52 domingo/ano
4 domingo/mês

12 feriado ano não coincidente com o repouso
313 dias úteis ano
20 dias trabalhados mês{exceto domingo)

Frequencia: a cada 3 meses(4x/ano)
Áreas/ano: 8.320,00 m2
Áreas/mes: 693,33 rn2

Previsão do Número de Equipes para Varrição

Dados para Dimensionamento

Área a capinar(rnensal) 693,33 m2/mês
Área a capinar{diario) 34,67 m2/dia
Quantidade de dias 20,00 dias
i'1ociurivici<1<.Íe r11é<.Íid(n12iúi«/iturnenij iso.oo n12iciia/í1u1nt:'111
Quantidade de capinadores necessários 1,00
Fiscal -
Total Geral 1,00 homens
N=d/{dias x r) onde, N- nº de capinadores

d - rn2 mensal

r - produtividade m2/dia/homem

Custo Mensal com os Carrinhos lutocar
Preço e Quantidade

Modelo PrP.~o llnit.(R$) Quantitiad'<' Total(R$)
0,00Carrinho tutocar de 240 litros 399,90--=.: :....:..__:_-=-:__:_:....:..__:..e_ ,__ _;_______,_ ~--------

odimite-se um carrinha paro cada 3 capinadores

Manutenção

admire-se o custo e/manutenção, durante sua vida útil correspondente a 5%, deduzida o valar dos pneus

399 90)..
Fator de manutenção{%) s
Vida útil (meses) 12
Custo unitário total 1,67

lPreco Unitário

Rua João Rodrigues, 173 - Centro -CEP 62.460·000- Uruoca · Ceará
l.Nl'J.: 0/.bt,i Ylli/UOU.l !S4 U,1-. : Ub.\1/0.HHH/

~onc-~: (!18) Jf,,18. tH, · 36118. l 133
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

n.: _ '! ·~-- --·
\ ~

ASS: J":b.. __ .

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE OE RESÍDUOS DE VARRIÇÂO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.
nl\T~• CC\ICOCIOn/'lf)'')')_, -·-··-···-,- --
SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- PARACUÁ

5.1 -serviço de Capinação Manual Comp. 06.3

J N1'1mPrn rfp Pn11in::\mPntnc:

lcusto total c~m
0

manutenção
n nn 1
Ó,ool

Ferramentas e Utensílios

Tipo de Ferramenta Qtd./ equipe Vida útil(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(RS) Preço Anual Preço Mensal
Vassourão gari 40cm 0,33 0,50 8,00 36,82 294,56 24,55
Pá quadrada 0,33 3,00 1,00 39,79 39,79 3,32
Enxada 1.00 3,00 4,00 58,90 235,60 19,63
Ciscador 0.33 3,00 1,00 32,78 32,78 2,73
Sacolas plásticas(mês 390,00 0,00 4.680,00 0,61 2.854,80 237,90
Roçadeira 1,00 24,00 1,00 2.800,00 2.800,00 233,33
Carrinho Lutocar O,l3 12,00 0,13 399,90 51,99 4,33
Total 6.309,52 525,79

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor : JS unid./dia

Para 01 Equipe 525,79
Número de equipamentos 1,00
Custo Total (R$) 525,79

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos

Manutenção 0,00
Ferramentas e Utensílios 525,79
Custo Total (R$) 525.79---·-- _ ....,..__ _ _ __ _ _ --!

Dimen5ionamento do Pessoal

1,001

0,001

1,00Total

Quantidade de Pessoas

ICapinadores
!Fiscal

Item Unid. Fiscal Ca_~i11ado!- .. ----- -- . -- -
Salário ______RS __ 1.229,69 1.212,00•-------
Insalubridade - 20% R$ 245,94 242,40

Adicional Noturno R$ 0,00 0,00
Salário Base R$ 1.475,63 1.454,40
Horas Extras - 50¾ RS
Horas Extras - 100¾ R$
DSR horas Estras R$
Salarío Mensal R$ 1.475,63 1.454,40
Encargos 87,01% 1.283,95 1.265,47
Salário+ Encargos __ ---· -•--···--· - R_i___ - - - 2.7592~ - 2_!19,87
Almoço R$ 520,00 520,00

Rua João Rodrigues. 173 - Centro - CEP 62.460-000 - Uruoca - Ceará
CNl'J.: 07.GG?.926/0001-84 -CGF.: 0G.920.188-9

Fone~: (88) 3648,lBt - 3648.1133 2



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

ºf. l .. .._',.

3;)..
'. ).:, ~

OBJETO: llMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

DATA: FE'.'ER~!R0/20.22

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL - PARACUÁ

1s.1 -Ssrviço de Capinação Manual

Café da Manhã R$ 130,00 130,00

·1 Comp. 06.3

Custo Mensal

Custo Mensal Total com Pessoal

3.409,58 3.369,87___..____.....e.. ·---

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total
Capinador 3.369,87 1,00 3.369,87

Fiscal 3.409,58 0,00 0,00
Total/mês 1,00 3.369,87

Custo Mensal com Farda e EPI' s

Fiscal

Itens Qtd./Pessoa Vida útil(meses) Qtd,/Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal

Cdi(,d t' Ldl11i~'"' Lit' Li ;,11 . "'' '+,DO ~ ,no, .. :i.G0,00 ..,,.,,.. ,..,,, 25,VU.L,VU ~,uv .;)UV1VU

Botina de segurança 1,00 4,00 3,00 69,00 207,00 17,25

Bú1♦~ dt: ürí,11 1,GO r ~~ 2,00 9,02 18,04 1,5001\JU

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49
T'.... '

"',.. .... ~
1Ul.dl '+U,L'"'f

Farda e EPI' s Capina dor
Itens Otd./Pessoa Vida útillmesesll Otd./Ano Preco Unit.'Ré;I Preco Anuai Preco Mensal

Calça e camisa de brim p/gari 1,00 3,00 4,00 100,00 400,00 33,33

Bolina de segurança i.oo a.oo 3,üu 69,00 zoz.oo 17,25

Gorro Califa 1,00 3,00 4,00 19,95 79,80 6,65

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 29,90 29,90 2,49

óculos de proteção 1,00 2,00 6,00 4,75 28,50 2,38,_ .. - - ·- - ---- . _._. . . -· - - J" - ·-

·lLuvas de segurança 1,00 1,00 12.00 20,00 240,00 20,00
--··---··- ·- ..... _________ I ----·---·--- --·-- _..__ ____ --·-•·-·-··· . ------

Total 82,10

Resumo com Fardamentos e EPI' s

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal

Fi~c-:.1 0,0() 4fi 74 º·ºº
Capinador 1,00 82,10 82,10

._Custo_'!:-?!ª' R?,10
·---··

Resumo dos Custos Operacionais

Custo mensal com equipamentos e utensilos 525,79
Custo mensal com pessoal 3.369,87
Custo mensal com farda e EPl's 82,10
!Custos Operacionais(RS) 3,977.761

Rua João Rodrigues. 173 · Centro - CEP 62.460-000 · Uruoca · Ceará
CNPI.: 07,66/ 92bi0001·8•1 · C(,f" .. 06.910 llll.i·9

rone,: (ll8l .IMS. llJ.' - Jb4ll 1 u J 3



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS OE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
URUOCA CEARÁ.

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL- PARACUÁ

1s.1 -Serviço de Capinação Manual

lr11,;tn l lniHrin rln <;prvicn(R<;,/m7)

Comp. 06.3

Custo Mensal (RS)
Produção Mensal Estimada(m2/mês)

3.977,76
693,33

Custo Mensal (R$) 3.977,76

BDI 22,16% 881,47

Total 4.859,23

Produção Mensal Estimada(rn2/mês)
Preço Unitário (R$/km)

1Serviço de Var~ição Manual

693,33
7,01

Rua João Rodrigues, 173 • Centro - CEP 62.460-000- Uruoca -Ceará
CNPJ.: 07.667.926/0001-84 - CGF.: 06 920.188-9

Fones: {!!5) 3643.ll.3:1. - 36118.113., 4
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,...
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

OBJETO: LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES,
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E
CAPINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE URUOCA CEARÁ.

ÜÃTA: ti:Vi:Rti;iüfLVL.t

CUSTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

17 .1 • Secretário

Item Uníd. Valores
Salário R$ 1.212,00- ~ ~--·-- -- ---·--- ------- -- -~---·-- --·----- - ·-______ ;_
Insalubridade R$
Adicional Noturno R$ 0,00
Salário Base R$ 1.212,00
Horas Extras - 50% R$
Horas Extras • 100% R$
DSR horas Estras R$

Salario Mensal R$ 1.212,00
Encargos 71,07% 861,37

_sal~rio + Encar§os R$ 2.073,37
- --· -

Almoço R$ 400,00
Café da Manhã R$ 100!..0~-- --· -- - -
Custo Mensal 2.573,37

Comp. 07

Custo mensal (RS)
BDI
Total

'7.z - Gerente

22.16%
2.573,37

570,26
3.143,63

Comp, 08

Item Unid. 1 Valores

Salário RS 1.738,19
-· -

Insalubridade - R$

Adicional Noturno RS 0,00

Salário Base R$ 1.738,19
Horas Extras - 50% R$
Horas Extras - 100% RS
OSR horas Estras RS
Salario Mensal R$ 1.738,19
Encargos 71,07% 1.235,33
Salário+ Encargos __________ -· ---- - - __R1_ -·. ~3,52
Almoço RS 400,00

Café da Manhã R$ .......... _ 100,0.Q_---- .. ---- --~
Custo Mensal 3.473,52

Custo mensal (R$)
BDI
Total

22,16%

-3.473,52
--2~~?3
4.243,25

Rua João Flodrigulis. 173 •Centro· CEP 6V160·000 - uruoca • Cear é

CNPJ .. 07 661.92610001·8'1 · CG~.: 06.920.188-9
fones: (881 j,;.l!l í 1.U 16•Hl.1133



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
OBJETO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIOUOS PARACOLETASELETIVADO MUNICÍPIO DE URUOCA CEARA.

DATA: FEVEREIR0/2022

CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA DE 6M3 P/ COLETA E TRANSPORTE OE RESÍDUOS DE PODAÇÃO

1·.

\ASS

t.i.1~ üescão, (oieca5eieliva [reslouos reciciaveís]. (omp.uS

VEÍCULO: CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA OE 6M3

Produção do veiculo por mês

CAPACIDADE 00 CAMINHÃO 5,4 M3 (90"/o cap. Nominal)
1,11/-1) ll'\1-\0ALMi;UIJ ru" 1v,~::, L\J UiM::,

QUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 1 UNID.
Volume Dias trabalhados Viagens/dia Total(m3)

PRODUÇÃO 5,4 X 1 20 l X 2 216,00

TOTAL 1 1 216,00

1 CUSTO MENSAL DOS CAMINHÔES CARROCERIA

VEÍCULO: CAMINHÃO TIPO CARROCERIA DE 6M3

Remuneração do Capital do Veículo(Mensal)
Modelo Preço Veíc.Novo(RS) fato(•) Taxa/ano(%) Total (RS)

-
CAMINHÃO CARROCERIA OE 6M3 lS0.000,00 0,2533 12,0 379,9~

Cüstv i:ot.ãl do ~-êícülú 379,SS

Custo total para 02 veículos 379,95

(') Fator mutiplicativo p/veiculos de 4 a 5 anos de uso

Depreciação Mensal do Veículo

1 Modelo Preço Veíc.Novo(R$J Taxa(•) Total (R$) l1
C.AMIM!-l-40 C.A"ROCEP.1.11 DE 6M3 1 ~".n.no, (\/) n nc-:,-, 556.25!,., .... _._ _,

Custo total do veiculo 666,2sl

Custo total para 02 veiculo 666,251

('} roxo de deprecioçõo p/veículos de a a 5 onos de uso

Quilometragl!m percorrida

Ng Veículos 1,00

d!~/mé~ 2~.on
Via1aem/veiculo/d1a 2,00
km/dia/veiculo --- - 4,15-·--·--km/viagem/veiculo 2,08
km/mês 108,00

Combustível

lkm/mês
!Consumo (km/litro) _
fpreço(RS/litro)
IRS/mês 265,251

• troca de óleo:

cárter -1SL a cada 2.500 Km.
ex mudança/diferencial · SL /SL a cada 10.000 Km.
hidráulico -lOL em 10.000 Krn.
consumo de graxa • 0,001026 Kg/km
gasto com fiitros representa SO"tó das despesas com iubriflc
uma lavagem pôr semana.(4 por mes)

1 Preço Unit.(R$) ! Valor(R$)Insumos
óleo cárter 20,00 12,96

óleo ex. Mud./difer. e hidráulico 17,00 1,84
graxa 15,20 1,68

filtros 60,00 7,40

lavagem 200,00 800,0ü
R$/n:i_ês 823,88

Pneus e câmaras

l..-----------'----º'....u....m....o....s ..J..J ....P:.;re::.,ç:;:;o..:U:..n..:it.;.:•:.:IR.::$:.:.l..1.i_..:V.::a..:lo;.;r:.;(R.;.:$'-!l_-,11 • vida útil de 35.000 km, inclusive 01 [ogo de recapagern

CNPJ.: 07.667 926/(l(l()i-1!4 • (GL. 06.9/0.188 9
Fones (!!8) 364'~- \132 · 3643.1133



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
OBJETO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS PARA COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO OE URUOCA CEARA.

DATA: FEVEREIRO/2022

CAMINHÃO CARROCfRIA DE MADEIRA OE 6M3 P/ COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE PODAÇÃO

1,1- Gestão, Coletaâeletiva resíduos recidaveis). c.omp.09

1 Pneus e câmaras 6.000,00 1 18,51 l

Manutenção

Insumos Preço Unit.(R$) Valor(R$)

1.071,431
1.071,43150.000,00Manutencão Mensal o/ 01 veículo

1 Manutenção Mensal p/2 veículos

• gastos com reparos, incluindo materiais, peças e acessórios de reposição
correspondem ao coeficiente de reparos de 0,60, incidente sobre o valor de
aquisição do equipamento, com vida útil de 7anos

Tributos.Seguros e Taxas

Preço Unít.(R$) Valor(R$)
~IP'.'·""· de 3,S~(.1.:: 1t:/"lonfV\nn A!>7 C...,.,.., . ...,v...,,vl,,,

__ ,,,_

licença e seguro· 181,52 RS/veic.ano 15,13
R$/més/veic. 452,63
P/ 2 veículos 452,63

Ferramentas e Utensilios

Para Equipe Veículo
Tipo de Ferramenta Qtd./ veículo Vida útil(meses) Qtd. Ano Preço Unít.(R$) Preço Anual Preço Mensal

Vassourão (atador 40cm 1,00 1,00 12,00 36,82 441,84 36,82

Pá quadrada 2,00 3,00 8.00 39,79 318,32 26,53

Garfo/ciscador 1,00 4,00 3,00 32,78 98,34 8,20

\/o~)ÚUJd i.oo l,00 1 12,0ü 15,SO 1.50.ôü 1 iS,90

lona rodoviária 1,00 12,00 1,00 420,00 420,00 35,00

T~ta! 122,t!S

!Para 01 Eouipamento 122/15 l
Número de equipamentos
Custo Total (R$)

1,00
122,4S

Resumo do Custo Total do Caminhão Carroceria

Remuneração do Capital 379,95
Depreciação dos Veículos .. 666,25
Combustível 265,25
11_1hr1firante5 {')le0s, e'rt"~~ &: filt_rn<:~ l323,8B
Pneus e câmaras 18,51
Manutenção 1.071,43
Tributos,Seguros e Taxas 452,63
Ferramentas e Utensílios 122,45
jcusto Total do Ca~i_n~ão Ca!roceria

Dimensionamento do Pessoal

Quantidades de pessoas por veículo

Veículo
r-"•"111o.111A,-.. ,-,,_nn,-..rrn,, ",- r-t,11'\

, ......... , ., 111•'1 1 r ,v .._r u\1\V ..... l. l>1 •"" ,.__. ._ VIVI-'

Motorista

. ,vv

Catador
~ ~~v,uv

Quantidade Total de Pessoas
Qua nt. Pessoas Quant. Velculos Quant. Total
por veículos Calculado de Pessoal

Quantidade de Calador 6,00 1 (V)
6,00

Rua Joiio Rodrigues, 173. Centro• CEP 62 460-000 • Uruoca • Ce,rá
CNf'I.. Oi.667.926/00\JH!<l · CGí: Oli.910 J!l8·9

~one~. \88) 36•13 1132 - 36•lS.l133 2



•GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA
OBJETO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIOUOS PARA COLETA SELETIVA DO MUNIC(PIO DE URUOCA CEARÁ.

DATA: FEVEREIR0/2022

CAMINHÃO CARROCERIADE MADEIRA DE 6M3 P/ COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE PODAÇÀO

'·
,:'j_/ 1·, ') ') ./

JL.i- üestdo, Coie t.a:ie it:riva [residuos reciciavers]. (.omp. úS

Quantidade de Motoristas 1,00
... ,v--v

1,00
Reserva Técnica(motorista) o 0,00 0,00
Reserva Técnica(Catador) o
Total 7,00 7,00

iCatadorUnid,Item

Cuslo Uniiário corn F"~s,rni

-
1

··-· . -
Salano RS 1,212,00
Insalubridade 1 R$ 0,00
Adic.ional Noturno RS 0,00
Salário Base R$ 1.212,00
Horas Extras - 50% R$
Horas Extras - 100% RS '
OSR horas Estras RS 1
Salario Mensal R$ 1.212,00
Encargos 11,00% 133,32
Salário+ Encargos R$ l,34S,32
Almoço R$ 400,00
Caféda Manhã RS 100,00
Custo M•msal 1.845,32

:têm Uni.:!. r...~u:tkHscipfii1ãi
Salário R$ -·- . .. ~:000,00..
Insalubridade RS 0,00
Adicional Noturno RS 0,00
Salário Base R$ 3.000,00
Horas Extras - 50"/4 R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Estras R$
Salario Mensal RS 3.000,00
Encargos 11,00% 330,00
Salário+ Encargos R$ 3,330,00
Almoço RS -
Café da Manhã R$ -

1 Custo Mensal 3,330,00!

650,001
Estagiaria 1

RS
Unid,

-
Insalubridade R$ º·ººAdicional Noturno RS 0,00
Salário Base R$ 650,00
Horas Extras · 50% RS
Horas Extras • 100% R$
OSR horas Estras RS
Salario Mensal RS 650,00
Encargos 11,00% 71,50
Salário+ Encargos R$ 721,50
Almoço R$
Café da Manhã RS
Custo Mensal 721,50

!salário
i Item

1.738, 19
Motorista 1

RS
Unid.

Salário --
lnslubridade RS º·ººAdicional Noturno R$ 0,00
Salário Base R$ 1,738,19
Horas E:xtras • 50% RS
Horas Extras - 100% R$

1 Item

Rua João Rodrigues. 173 • Centro • CEP 62.460-000 - u-ucca . Ceará
CNPJ : 07.66 i .nG/0001·8•1 · C(;F . 06 920 188·9

Çpf1~s.(RS)36JS !!3, :;r,,1s 1133 3



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
OBJETO; COLETA E TRANSPORTE OE RESIOUOS PARA COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE URUOCA CEARÁ.

DATA: FEVEREIRO/2022

CAMINHÃO CARROCERIA OE MADEIRA OE 6M3 P/ COLETA E TRANSPORTE OE RESÍDUOS DE PODAÇÀO

1.1• Gestão, ColetaSeietiva (resíduos recíciaveisJ, Cornp. 09

DSR horas Estras RS
Salario Mensal R$ 1.738,19
Encargos 71,07% 1.235,33
S~lár(o ~ Encargos 1 R$ 2,973,52
Almoço 1 RS
Café da Manhã R$
[Custo Mensal 1 , 2.973,521

Custo Mensal Total com Pessoal

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total
Catador de material reciclado 1.845,32 6,00 11.071,92

Equipe multidisciplinar 3.330,00 2,00 6.660,00
Ar;cr:~~ t,r:-:bir!:-1t::! (c::;tagtár:c} .,, 1 r:;/"'I 2,00 "t """" "'", ......,..,>J -4.-..... .;,vv

Motorista 2.973,52 1,00 2.973,52
Total/mês 1100 12.14.8,44

Custo Mensal com Farda e EPI' s

Farda e EPf' s Motorista

Itens Qtd ./Pessoa Vida útil(meses) Qtd,/Ano Preço Unit.(RSi Preço Anual Preço Mensa
Calça e camisa de brim o/motorista 1 DO 3,00 4.00 100,00 400,00 33,33
Botina de segurança 1,00 6,00 2,00 69,00 138,00 11,50
Boné de brim 1,00 6,00 2,00 9,02 18,04 1,50
Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 1 29,90 29,90 2,49 i
Total 48,82

421,93

Itens Qtd./Pessoa Vida útil(meses) Qtd./Ano Preço Unit,(R$ Preço Anual Preço Mensa
Ca iça e camisa de brim b,úü 4,UÚ J.d,UU 100,0v l,lSUU,úU !Sú,00
Boné ó,00 4,00 18,00 9,02 162,36 13,53
eoti;,J d~ ~~g~:r~r..ç~ 5,00 4,00 !8,CO 59.CC 1.242,CC 103,50
Capa de chuva 6,00 6,00 12,00 29,90 358,80 29,90
Colete reflexivo 6,00 6,00 17 00 25,00 30000 2':,,00
luvas de segurança 6,00 4,00 18,00 20,00 360,00 30,00
Protetor Solar_ FPS 30, 120g 6,00j_ - 3,00 - 24,00 --- - 35,00 840,00 - 7.o,Q<2__ ---·-•·-- ... ,.... -- ·•-··•·-•- '--·
jTotal

farda e EPI' s demais categorias

•;,

179,79

Alp)1 ~d/A,1oêiíS i 41..ú,J r-i?.:tSôã ·v 1ud Ud \i'l'i~.SC:5 ' no 1 , eçc, vnh..\n.,;, ,·eço r,ua r1=ço, 1ens0,
Calça e camisa de bnm 1 4,00 4,00 12.00 1 100,00 1.200,00 100,00
Botina dt> ~Pguranç~ 1 d,00 i1_on 1 7 on 1 39,n l'.77 4ll 39_7q
Protetor Solar FPS 30, 120g -· ----· ! ---· 4,00 -- - ------- 3,~_ 16,00 1 3(2,CX?_ 480,00 40,0Q. . - --
(rotai

Resumo fardamentos e EPl's

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal
Motorista 1,00 48,82 48,82
(atador de material reciclado 6,00 421,93 2,531,58
Equipe Mult1d1sc1pl1nar 2,00 1 179,79 359,58
Estagiário 2.00 º·ºº 0,00
r • • ..... ~A ~ - .......r., ....

Itens Qtd./Ano I Preço Unit.(R$) 1 Preço Anual I Preço Mensal 1

Rua João Rodngues. 173 ·Centro• CEP 62.460-000 • Uruoca - Ceará
CNPL 07.6~7 q;•(:/OOCl $4, csr . 06 'H0 ISS 9

1 oncs. t~ll } .hlll ll.3 2 · Jo•lô,ll.l) 4



GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
OBJETO: COLETA E TRANSPORTE OE RESIDUOS PARA COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE URUOCA CEARÁ.

DATA: FEVEREIR0/2022

CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA DE 6M3 P/ COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE PODAÇÃO

1 ~:

1.1- Gestão, ColetaSeietiva [resíduos reciclaveis). Comp. 09

i Bag Coletas (lixo\/ saco ráfia 1.700,00 \00 6.000_00 500,00
Bag central de triagem (reposição) 240,00 34,32 8.236,80 686,40

1.186,40

Central de triagem

743,811

Composição de
Unidade Quantidade Custo Unit. Total

custos

Custo de aquisição
da Lentra1 de uno l !>ll.bUU,UU ~!l.bUU,W
triagem

Vida útil dos
Anos 5

equioamentos
Idade dos

Anos o
eauioamentos
Depred?çâo d0~

% 55,68 58.600,00 32.628.48
ecuicamentos
Depreciação
Mensal dos mês 60 32.628,48 543,81
euuioamentos
Manutenção mês 1 200,00 200,00...

Resumo dos Custos Operacionais

Custo mensal dos verculos 3.800.35
Custo mensal com pessoal 22.148,44
Custo mensal com farda e EPI" s 2.939,98
Bag para coleta 1.186,40
Central de triagem 743,81
Cu~"io$Operucioniiis(R$l 30.!ilõ,98

Custo Unitário do Serviço(R$/m3) 642,06
Custo Mensal (RS) 30.818,98
Produção Mensal Estimada(m3/mês) 48,00

[Custo Mensal (R$)
lso,
!Total

Bonificações e Despesas Indiretas - SOi

l
22,16% i

30.818,98
6.829,47

37.648,45

Ru• João RodriguPS, 173 - Contro - CEP 62.460-000 - u-ucca - Ceará
CNPJ . 07 667 9}6/(XJOl ·8·1 · C'GF. Of.920 188·9

fon~~ \8$1 3(,48.1132 • .Hi,IS l.l33 5
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•Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

DATA: FEVEREIRO/2022

INSUMOS

1 'í.
r

1 1

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.
PREÇO UNIT.

BÁSICO

1 Mercado Boné de Brim uníd 9,02
2 Mercado Gorro Califa unid 19,95
3 Mercado Botina de segurança unid 69,00
4 Mprr,nn r'.'.>lr;, e, ,.....,_, ,-,ic.::l rfp hrim n;ir~ c,:,ri uni,4 1nn,nn

~ -·- ·• •• - . ,- •. ú.. Mercado Calça e camisa de brim para motorista unid 100,00;,

6 Mercado Capa de chuva urud 29,90
7 Mercado Máscara semifac,a! rmperrneavel unid 3,00
8 Mercado Oculos de proteção unid 4,75
9 Mercado Luvas de segurança urud 20,00
11 Mercado Carrinho de mão comum unid 215,00
12 Mercado Carrinho Lutocar de 240 litros unid 399,90
13 Mercado Cone de sinalização unid 29,90
14 Mercado Enxada unid 58,90
15 Mercado Garfo/Ciscador unid 32,78
16 Mercado Pá quadrada urud 39,79
18 Mercado -~~c.o__sy l~s_tjE_o~ l00_kg_ urud 0,61- . ,._ ··-·--· - ·- "

___ .. -----· -------- --
19 Mercado Vassoura de piaçavatou tibras art ificiais) comum umd 15,90
20 Mercado Vassourão gari 40cm unid 36,82

22 Mercado Caminhão caçamba basculante de 17m3 urnd 450.000,00

22 Mercado Caminhão caçamba basculante de 6m3 unid 180.000,00

23 Mercado Caminhão compactador de 15m3 urud 400.000,00

24 Mercado Caminhão carroceria de madeira de 6m3 com sobre grade unid 150.000,00
25 Mercado Carro tipo furgão unid 80.000,00
27 Mercado Contêiner capacidade de 1000 lts unid 3.990,00

28 Mercado Roçadeira costal urud 2.800,00

29 Sindicato Salário Gari mês 1.212,00

30 Sindicato Salário Motorista mês 1.738,19

31 Seinfra Salário Fiscal mês 1.229,69

3i. :,einírd >-IU)\IUAt\ >-1üivi11~1:,i "t1>-1T 1vv m&~ 3 . .i.L1.,9ü
33 Mercado Lona plástica 4,00x6,00m urud 420,00

34 Mercado Preço R$/litro Diesel litro 6,14

35 Mercado Preço RS/litro Gasolina litro 7,14
36 Mercado óleo cárter litro 20,00

37 Mercado óleo ex. Mud./difer. e hidráulico litro 17,00

3~ l'l,J',,..., __ ,.1,... ,,_ ., e ""'\f'\
Ó'~l\ t;'.l "ó ...__,_..,,

39 Mercado filtros unid 60,00

40 Mercado lavagem unid 200,00

41 Mercado Pneus e Câmaras p/caminhão COJ1J 6.000,00

42 Mercado Pneus e Câmaras p/carro conj 1.500,00

43 Mercado Almoço urud 20,00
44 Mpr,srln í;,fp unirl e; no

(~) Fonte: CCT n• CE001045/2021 do SFTCARCE

Rua lodo Rodrigues, 173 · Centro· CEP 62.460-000- Uruoca - Ceará
(Nf'J.. · 07 (,C,7.9l6/(KX1!-tl4 LGF: UG.9,/IJ lf-íl-9

! <Jne, (811) t(i-H\.111;, .H,au 1u l GY



URUOCA-----GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS.

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA{S): 1515.15.452.0022.2.086- Operacionalização serv. Limpeza

e iluminação e ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros serv. De terc. Pessoa jurídica.

3. FONTE(S) DE RECURSO: PROPRIOS.

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 2.435.781,12 (dois milhões quatrocentos e trinta e cinco

mil setecentos e oitenta e um reais e doze centavos).

11-DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E

CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

6. JUSTIFICATIVA: Esta contratação se justifica pela necessidade de realização de atividades diárias
de limpeza de vias e locais públicos possibilitando a população um ambiente saudável e harmônico,
inibindo o acúmulo de resíduos ao longo das vias que possam dificultar o trânsito de veículos e

pedestres, obstruir a drenagem de águas pluviais, ou favorecer a proliferação de insetos, vetores e
roedores. Ressalta-se que os serviços de limpeza urbana, tais como varrição podas de árvores em
logradouros públicos são considerados serviços essenciais, sendo a prestação destes uma obrigação

do poder público.

Ili- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA
-------GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco)
dias, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela contratante.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de ACORDO COM O
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO DE CADA PROJETO, podendo ser prorrogado nos prazos do art.
57, da Lei 8.666/93, nos locais determinados pela Unidade Gestora.

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados,
conforme planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias,
através de crédito na conta bancaria da Contratada.

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam nestes documentos.

11. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e
o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável,
contendo ainda:
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com
duas casas decimais, sem erros de arredondamentos;

b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução
de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais,
insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à
execução dos serviços;

c) Planilha analítica de encargos sociais;
d) Planilha analítica de impostos e taxas;
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com o
especificado no projeto básico, em anexo, e recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União

12. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
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Secretário(a} Ordenador(a} de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.
14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação,
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Uruoca-CE.

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato,
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º
8.666/93.
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por
12 (DOZE) MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de
contrato.
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe o art. 58, inciso Ili, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

VI - DAS OBRIGAÇÕES

20. DA CONTRATANTE:
a} Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b} Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato,
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos;
proposta, cronograma físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais
determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças
dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

y
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- Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.
- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
-Responder perante PMU, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando
ª devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fie1 observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes
- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no artigo 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
c) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.2 9.605, publicada no D.O.U de
13/02/98;
d} Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
garantindo seu perfeito desempenho;
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital, neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições;
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos,
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;
í) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado,
disponibilizando seus currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os
profissionais de nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe;
j) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
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k) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução
das atividades externas próprias e de eventual treinamento;
1) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou
orientações se obriga a atender prontamente;
m)Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos,
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção
individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros,
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou
prepostos e a contratante;
n} Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
o} Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato
a ser firmado;
q) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da contratante;
r) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento,
discrição e urbanidade na relação interpessoal;
s) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre
dentro dos prazos estabelecidos.

VII - DOS QUANTITATIVOS

22. DOS SERVIÇOS:

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO

01 DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇO 01
VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,
VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE
URUOCA, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

23 -DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Conforme Projeto de Engenharia em anexo.
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VIII - DOS REQUISITOS MINIMOS

1- Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico
profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil e Agrônomia devidamente
reconhecido pelo conselho.
2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade
profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n. º 413
de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.
3 - Licença Ambiental expedida pela SEMACE em nome da proponente.
4- Certificado de Regularidade Junto ao lbama.
5- Prova de inscrição ou registro e regularidade da licitante junto ao Conselho Regional de
Administração - CRA.

Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista
no Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado com registro ou
certidão de acervo técnico com registro de atestado, expedidos pelo CREA, emitido por pessoa de
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços
de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado;
2 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir:
A) COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E URBANOS;
B) COLETA E TRANSPORTE DE PODA E ENTULHO;
C) SERVIÇO DE VARRIÇÃO MANUAL D E VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;
D) SERVIÇO DE CAPINAÇÃO.
3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor,
responsável técnico ou prestador de serviços.
4 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a). Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos.
b). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
c). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada.
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d) Contratos de prestação de serviços
5 - Com base no artigo 43, § 3º. da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Uruoca, se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante.
6 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação,
bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou
por representante legal da empresa;
2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser o(s) detentore(s} do atestado E/O U certidão de
acervo técnico;
3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s),
detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s)
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços
na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s).
4. Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir:
A) COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E URBANOS;
B) COLETA E TRANSPORTE DE PODA E ENTULHO;
C) SERVIÇO DE VARRIÇÃO MANUAL D E VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;
D) SERVIÇO DE CAPINAÇÃO.

Relativo à VISTA TÉCNICA:
1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local,
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que
possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme modelo (ANEXO Ili,
ITEM 03) constante dos Anexos deste edital.
2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão
realizados os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma
deverá ser previamente agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (088)
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3648.10-78 no horário de 07:30 às 12:00 e 14:00 às 17:30 e somente serão válidas se realizada

pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da empresa;
3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS e/ou
Engenheiro da Prefeitura do Município de Uruoca, de que a proponente, através do seu

responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos

projetos, das condições e da natureza do trabalho.
4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não

será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
5- O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA.

Robert~uza Alencar
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras.

L-i, . :,,, ,.. f-J!J. () . rAAJ1.¼,,,,,_
Ad«á~~ngues b'ias das Chagas Franklin

Membro

Membro
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ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Uruoca

Processo: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 0032402.2022 - CP

Data e Hora de Abertura: às horas-------- ----

Razão Social: CNPJ:-----

Endereço: CEP:

Fone: Fax:---

Banco: __ Agência N.º: Conta Corrente n.º:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA
E CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

1. R$

VALOR GLOBAL R$

VALOR POR GLOBAL. R$ (--------------------------------------------------------------------n--- - ····••t••······*······••+ .. ••·
).

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de
Serviço.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
DO PROJETO, contados da assinatura da ordem de serviço.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Observações:
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• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo 1- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.

• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

• Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
• Carga, transporte, descarga e montagem;
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

Local/Data: , de de .

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO Ili

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
HG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, Estado do Ceará, relativo a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2
0032402.2022 - CP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento
os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de
preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 rtr:"\
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ANEXO Ili

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECIARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECIARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA
E CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

DECIARAÇÃO
................................. , inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do
CPF n2 , DECIARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
0032402.2022 - CP que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruoca, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruoca, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei n.º 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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ANEXO Ili

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPEZA PÚBLICA
URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA
E CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

DECLARAÇÃO

................................., inscrito no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do
CPF n2 , DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2

0032402.2022 - CP que:

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive
quanto ao local, características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das
peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 . ~
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº-----
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A
EMPRESA PARA

OS FINS NELE INDICADOS.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, Estado do Ceará, por meio da
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Rua João Rodrigues,

173, centro - Uruoca/CE -CEP 62.460-000, inscrita no CNPJ sob o N.2 07.667.926/0001-84 através
da SECRETARIA _, neste ato representado(a)

pelo(a)Exmo(a). Secretário(a), Sr. apenas denominada de

CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica _, estabelecida na
-----~ inscrita no CNPJ sob o n.2 e C.G.F. sob o nº neste ato
representada por ., portador(a) do CPF nº _, apenas denominado de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0032402.2022 - CP, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0032402.2022 - CP e seus Anexos, devidamente homologada pela (o)
Secretária (o) de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA LIMPEZA PÚBLICA URBANA DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO
DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA E CAPINAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA, CONFORME PROJETO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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BÁSICO EM ANEXO, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, na
conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas
e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

ClÁUSUlA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ __ ~ ).

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de
medição, deverá ser apresentada à Secretaria, a cada 30 (trinta) dias, para fins de conferência e
atestação e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento.

3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e
fatura.

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota
de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada.

3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e
CSLL, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.

3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou pardalmente.

3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

r4 ref
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3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra.

3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de
ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO DO PROJETO, contados da emissão da
primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, alterada
e consolidada.

4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da
primeira Ordem de Serviço.

4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.

4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o
qual será analisado e julgado pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários
oriundos da seguinte dotação orçamentária: XXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1- Os serviços serão executados mediante "Ordem de Serviço" emitida pela Fiscalização;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



' ·: ,.,., ' ,, 1f,~;r, IUIH!H ~
~~ {,· ;f)
~I :

{'()
';,,, .

URUOCA- --~
GOVERNO MUNICIPAL

ili' SETOR DE LICITAÇÃO

6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a

solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a PMU, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer
solidariedade da PMU por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMU.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i} Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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j). Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

1). Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou

terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de

funcionários (servidores ou terceirizados da PMU), e equipamentos de propriedade da PMU.

7.1.1-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação/ orientação da fiscalização da PMU,

seguindo sempre o Projeto Básico e a Ordem de Serviço.

7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS

Os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em Planilha Orçamentária

que servirá de base para as medições.

7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1.3.1- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 30 (tinta) dias pela fiscalização.

7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora

da licitação.

7.1.3.2- Forma de Pagamento

7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente
estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da

licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula

Segunda.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá
para pagamento da seguinte maneira:

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra e/ou Composição Própria.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta,
multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG

K --------------------------------------------

VOB

Onde:

VPG= Valor da Proposta ganhadora

VOB= Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será da Secretaria do Município de Uruoca.

Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a
Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços,
sob pena de executar e não receber.

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com
autorização da PMU.

CLÁUSULA NONA-DAS ALTERAÇÕES

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo
aditivo ou subtrativo, nos termos da lei Federal n.º 8.666/93.

9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão
aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas
durante a execução desse contrato:

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo
de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os
serviços estejam concluídos;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o
caso;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- Advertência;

- multa de 20% (vinte por cento} na forma prevista no edital;

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescrsao, com as consequências
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.

12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os
termos do Processo Licitatório e deste contrato.

12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou
serviço a ser executado.

12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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URUOCA_______________,,,
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Uruoca- CE, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a
tudo assistiram, na forma da lei.

Uruoca, Estado do Ceará, em__ de de __

Secretário(a) de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

CONTRATANTE

<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF: _

2. CPF: _

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br


